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Art. 10. Fica por força de Lei, Instituído o "Dia da Meia 
Maratona Rural "Aguas de Sarandi", a ser comemorado anualmente, no 10 Domingo do 
mês de Março de cada ano, incluindo no Calendário oficial de Eventos do Município. 

Art. 2°. 0 Dia da Meia Maratona Rural "Aguas de 
Sarandi", será comemorado por meio de uma Maratona com percurso a ser definido 
dentro zona rural de Sarandi. 

Art. 3°. Este evento terá como objetivo a promoção 
cultural, além de integração social ativa. 

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário. 

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Camara Municipal, os 18 dias do 
mês de Novembro do ano de 2014. 
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